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TÉCNICA DE SENTENÇA CÍVEL – 
TCN 

Competência técnica: Assessoramento 
Conhecimentos relacionados: Técnicas de Elaboração de Minuta de Sentença 

e Acórdão 
 

Objetivo Geral 
 

Proporcionar ao participante o conhecimento e o entendimento das 
normas e técnicas necessárias à elaboração escorreita de sentenças e dos 
demais provimentos judiciais emanados em primeiro grau de jurisdição, 
capacitando-o a aplicá-los no exercício das suas funções.  
 
Objetivos Específicos  
 

 Identificar o momento adequado para proferir a sentença. 

 Possibilitar que, por meio da técnica apropriada de formular e escrever, 

a prestação jurisdicional seja eficiente e, o quanto possível, célere. 

 Orientar o participante a redigir de modo claro, a fim de que o 

advogado e o cartório compreendam o Juiz. 

 Sugerir técnicas decisórias que evitem o prolongamento desnecessário 

do trâmite processual, encurtando o tempo de duração do processo. 

 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos.  
 
Conteúdo Programático 
 

 A compreensão sobre a importância da técnica de escrever para a 

consecução do objetivo da jurisdição efetiva. 

 A importância da técnica de escrever para todos os provimentos 

judiciais de primeiro grau: despacho, decisão interlocutória, sentença. 

 Técnicas para escrever de modo claro na elaboração de despachos e 

decisões. Erros comuns. 

 Aspectos relevantes da técnica de escrever na emenda à inicial, na 

decisão saneadora e na impugnação ao cumprimento de sentença. 

 Aspectos relevantes para definir se o processo está maduro para ser 

julgado. O modelo de impugnação no NCPC. O art. 9º do NCPC. 

 A técnica de escrever sentenças. O conceito de capítulos da sentença. 

 A técnica de escrever relatórios e a atenção à congruência. 

 A técnica de escrever a fundamentação. A ordem lógica do 

enfrentamento das questões. 
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 A técnica de escrever o dispositivo segundo as diferentes espécies de 

sentença. A preocupação com a fase executiva (se houver). 

 Os consectários da mora.  

 Os honorários de sucumbência. 

 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga horária  
 
21 horas 
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